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Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 – 2022
1 – Operações – A empresa tem por objetivo social a exploração da indústria e do 
comércio, inclusive a representação de produtos alimentícios e especialmente balas, 
caramelos e produtos correlatos. 2 – Apresentação das Demonstrações Financeiras 
– 2.1 – Principais Práticas Contábeis: a) Critério de Elaboração e Apresentação: A 
Escrituração e as Demonstrações Contábeis foram elaboradas em observância dos critérios 
contábeis constantes na Lei das S/A, com a nova redação dada pela Lei nº 11.638/2007 e 
a Lei 11.941/2009 (Artigos 37 e 38). b) Apuração do Resultado: O resultado é apurado 
pelo regime de competência. c) Provisão para créditos de liquidação duvidosa: A 
Provisão foi constituída em montante considerado suficiente pela Administração para fazer 
face a eventuais perdas na realização de créditos imobiliários, conforme critério definido 
na Legislação vigente: d) Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo médio das 
compras ou produção, inferior aos custos de reposição ou aos valores de realização.
Descrição 2023 2022
Estoques
Materia-Prima 10.293.335,36 10.643.451,40
Material de Embalagem 21.752.380,81 21.366.727,57
Material Auxiliar Fabricação 963.029,17 818.730,48
Produtos Acabados 32.818.017,10 24.843.505,12
Mercadorias para Revenda 2.866.429,12 1.956.614,41
Produtos Em Processo 552.623,04 615.487,43
Produtos Retrabalho – 80.810,66
Manutencao de Maquinas 6.994.270,79 5.843.911,23
Material de Limpeza 105.479,57 147.180,59
Material de Propaganda 1.738.293,21 1.185.157,04
Uniformes para Empregados 349.671,20 399.755,19
Material Escritorio-Papel 7.795,27 6.188,24
Total do Estoque 78.441.324,64 67.907.519,36
e) Imobilizado: As depreciações dos bens do imobilizado são calculadas pelo método linear, 
considerando o tempo de vida útil econômica do bem. Os itens mais significativos do ativo 
imobilizado como Terrenos, Edificações, Instalações, Veículos e Caminhões, Máquinas e 
Equipamentos, foram avaliados de acordo com o ICPC10 e CPC 27, custo atribuído “deemed 
cost” com data base em 31 de dezembro de 2009. f) Investimentos:
Descrição 2023 2022
Chácara São Sebastião 149.695,28 149.695,28
Prédio da Rua 02 – Número 16 283.094,00 283.094,00
Imóvel de Campos do Jordão 53.071,00 53.071,00
Total Investimento 485.860,28 485.860,28
g) Imobilizado/Intangível
Descrição 2023 2022
Terrenos 30.583.204,00 30.583.204,00

Descrição 2023 2022
Instalações Industriais 21.442.405,61 20.288.209,66
Edificação e Construções 32.440.838,82 32.233.394,63
Maquinas e Equipamentos 148.682.454,90 142.989.376,80
Veículos 4.516.096,20 4.516.096,20
Moveis e Utensílios 4.597.845,23 4.123.832,29
Ferramentas 525.253,85 505.358,31
Computadores e Periféricos 2.361.886,06 2.479.972,24
Total Ativo 245.149.984,67 237.719.444,13
Total Depreciação Acumulada (141.813.244,94) (133.322.667,60)
Total Líquido Imobilizado 103.336.739,73 104.396.776,53
Marcas e Patentes 2.762.268,79 2.509.867,14
Software 2.335.426,92 2.335.426,92
Total Intangivel 5.097.695,71 4.845.294,06
(-) Amortização Marcas e Patentes (2.034.038,11) (1.734.619,55)
(-) Amortização Software (2.317.365,28) (2.274.193,22)
Total Amortização (4.351.403,39) (4.008.812,77)
Total Líquido do Intangível 746.292,32 836.481,29
h) Depreciação Acumulada ano 2023
Descrição 2023 2022
Depreciacao Acumulada
Deprec.Acumul.Instal.Indust. (15.279.020,08) (13.759.125,80)
Deprec Acumul. Edificacões e Construções (12.869.876,31) (11.856.003,80)
Deprec.Acumul.Veiculos (4.507.972,32) (4.482.644,21)
Deprec.Acumul.Maquinas e Eqptos (103.098.256,92) (97.296.617,54)
Deprec.Acumul.Moveis e Utensilios (3.758.521,26) (3.637.861,91)
Deprec.Acumul.Ferramentas (394.042,99) (367.537,96)
Deprec.Acumul.Computadores e Perif (1.905.555,06) (1.922.876,38)
Total Depreciação (141.813.244,94) (133.322.667,60)
i) Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo: São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando for o caso, das variações monetárias e 
encargos incorridos até a data do balanço. Os leasings financeiros registrados no passivo 
estão contabilizados segundo os padrões internacionais de contabilidade e segundo o que 
determina a Lei nº 11.638/2007 e o pronunciamento CPC nº 06. j) Receitas e despesas: 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência. 3 – Capital Social: O 
Capital Social em 31/12/2022, totalmente integralizado é representado por 65.250.000 ações 
ordinárias, sem valor nominal. 4 – Ajuste de Avaliação Patrimonial – O Deemed Cost 
foi aplicado em 01/01/2010 e dele resultou um acréscimo patrimonial no montante abaixo 
descrito. Em 2010, 2019, 2020, 2021, 2022, e 2023 houveram as seguintes realizações da 
reserva conforme abaixo demonstrado.

Balanço Acumulado até 31 de dezembro de 2023 (Em Reais)
Ativo 2023 2022
Circulante 241.831.046,06 213.097.594,35
Disponibilidades 6.209.043,74 6.296.135,32
Caixa e Bancos 67.588,61 97.747,51
Aplicações Financeiras 6.141.455,13 6.198.387,81
Créditos Mercantis 105.275.785,40 111.269.417,27
Clientes 107.180.038,60 113.550.271,28
(-) Cambiais Entregues (1.904.253,20) (2.280.854,01)
Outros Créditos 130.236.271,50 95.440.321,39
Estoques de Mercadorias 78.441.324,64 67.907.519,36
Impostos Antecipados 12.982.701,08 17.607.943,26
Adiantamento a Fornecedores 14.574.960,23 1.647.216,33
Crédito com Funcionários 1.559.896,83 1.614.398,78
Adiantamentos Imp/Exp 1.344.287,21 862.235,36
Crédito de Impostos a Recuperar 21.333.101,51 5.801.008,30
Despesas Antecipadas 109.945,42 91.720,37
Despesas Antecipadas 109.945,42 91.720,37
Não Circulante 104.942.196,67 127.943.351,59
Realiz. a Longo Prazo 373.304,34 22.224.233,49
Depósitos Judiciais 373.304,34 310.352,52
Créditos de Impostos a Recuperar – 21.913.880,97
Investimentos 485.860,28 485.860,28
Imobilizado 245.149.984,67 237.719.444,13
(-) Depr.Acumulada (141.813.244,94) (133.322.667,60)
Intangível 5.097.695,71 4.845.294,06
(-) Amortizações Acumulada (4.351.403,39) (4.008.812,77)
Total do Ativo 346.773.242,73 341.040.945,94

Passivo 2023 2022
Circulante 114.444.000,71 130.215.035,04
Fornecedores Inter. e Externos 35.358.034,74 35.563.785,00
Fornecedores Serviços – –
Outras Exigibilidades 79.085.965,97 94.651.250,04
Empréstimos e Financiamentos 47.198.790,66 56.714.331,05
Obrigações Fiscais a Recolher 3.075.418,68 5.959.371,62
Obrigações Sociais/Trabalhistas a Pagar 3.296.481,99 4.051.366,59
Provisões Férias e 13º Sal.+Encargos 8.963.930,28 8.283.832,52
Provisões Fretes/Seguros/Diversas 1.053.131,85 1.535.575,83
Recebimentos Antecipados 1.185.877,17 5.144.789,84
Leasing a Pagar a Curto Prazo – –
Parcelamento de Impostos 13.821.729,71 12.554.887,30
Outras Contas a Pagar 490.605,63 407.095,29
Não Circulante 37.198.020,55 46.859.446,24
Exig. Longo Prazo 37.198.020,55 46.859.446,24
Parcelamento de Impostos 37.198.020,55 46.859.446,24
Leasing a Pagar a Longo Prazo – –
Patrimônio Líquido 195.131.221,47 163.966.464,66
Capital Social 17.100.000,00 17.100.000,00
Ajustes de Avaliação Patrimonial 35.271.169,31 35.858.776,73
Reserva de lucro 142.760.052,16 111.007.687,93
Reserva Legal 7.244.586,40 5.686.348,56
Retenção de Lucros 135.515.465,76 105.321.339,37
Reserva Lucros Não Distribuidos – –
Total do Passivo 346.773.242,73 341.040.945,94

Demonstração do Resultado Acumulado 31 de dezembro de 2023 (Em reais)
2023 2022

(+) Receitas Operacionais Bruta 723.404.375,93 670.112.418,26
Vendas Mercado Nacional 583.715.523,86 547.558.867,36
Vendas Mercado Exterior 156.629.169,55 139.563.115,04
(-) IPI sobre Vendas (15.677.731,00) (16.089.264,57)
(-) ICMS-ST sobre Vendas (1.262.586,48) (920.299,57)
(-) Deduções da Receita Bruta (115.030.011,96) (106.887.230,03)
(-) Impostos Incidentes (112.799.102,85) (103.851.857,33)
ICMS sobre Venda (68.427.241,08) (62.328.219,88)
Pis sobre Venda (7.914.982,88) (7.406.931,02)
Cofins sobre Venda (36.456.878,89) (34.116.706,43)
(-) Devoluções e Cancelamentos (2.230.909,11) (3.035.372,70)
(=) Receitas Operacionais Liquida 608.374.363,97 563.225.188,23
(-) Custo dos Produtos Vendidos (427.743.926,14) (412.277.684,59)
(=) Lucro Bruto 180.630.437,83 150.947.503,64
(-) Despesas Operacionais (142.211.313,60) (141.333.902,63)
Despesas Comerciais (83.110.624,08) (78.091.601,64)
Outras Despesas Comerciais (36.887.358,82) (37.551.904,76)
Logisticas e Entregas (46.223.265,26) (40.539.696,88)
Despesas Administrativas (59.100.689,52) (63.242.300,99)
Salarios/Despesas com Pessoal (39.143.399,95) (36.053.104,12)
Manutenção e Conservação (1.603.285,47) (1.390.978,96)
Serviços (11.883.749,66) (9.264.635,89)
Outras Despesas (3.744.557,41) (3.620.438,55)
Despesas Com Depreciação (314.867,70) (239.062,63)
Despesas Com Amortização (342.590,62) (342.870,20)
Impostos e Taxas (2.090.829,43) (1.408.992,70)
Despesas Não Dedutíveis 22.590,72 (531.316,00)
Outras Despesas Operacionais – (10.390.901,94)
(+) Outras Receitas e Despesas 21.120.248,54 1.200.441,58
Receitas Eventuais/Recuperação 21.214.879,15 1.329.503,60
Receita Venda Ativo Imobilizado 1.404,00 2.356,20
(-) Custo Venda Ativo Imobilizado (96.034,61) (131.418,22)
(=) Resultado Operacional Antes Financeiros (Ebit) 59.539.372,77 10.814.042,59
(=) Lucro Operac. Antes dos Impostos, Depreciação 
e Amortização (EBITDA) 60.196.831,09 11.395.975,42

(=) Resultado Financeiro (12.263.267,56) (24.719.854,25)
Receitas Financeira 28.535.036,87 21.626.913,10
Despesas Financeira (40.798.304,43) (46.346.767,35)
(=) Resultado Operacional Antes IRPJ e CSLL 47.276.105,21 (13.905.811,66)
(-) Provisão do Imposto de Renda (11.786.805,94) (2.413.319,98)
Provisão do Imposto de Renda Diferido – 5.507.109,10
(-) Provisão da Contrib. Social (4.324.542,46) (888.034,13)
Provisão da Contrib. Social Diferido – 1.982.559,28
(=) Lucro Liquido do Exercício 31.164.756,81 (9.717.497,39)
Lucro Liquido por Ações 0,48 (0,15)

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido em 31 de dezembro de 2023 (Em Reais)
Reservas de Lucros

Capital Social 
Integralizado

Ajustes Avaliação 
Patrimonial Reserva Legal

Retenção 
de Lucros

Lucros 
Acumulados Total

Saldo Final em 31/12/2021 17.100.000,00 36.559.782,31 5.686.348,56 114.337.831,18 – 173.683.962,05
Prejuizo Líquido Exercício de 2022 – – – – (9.717.497,39) –
Resultado Abrangente Total 2022 – – – – – (9.717.497,39)
Realização da Reserva – (701.005,58) – – 701.005,58 –
Custo atribuído – Instalações – (2.633,22) – – 2.633,22 –
Custo atribuído – Edificações – (245.878,08) – – 245.878,08 –
Custo atribuído – Máquinas – (452.494,28) – – 452.494,28 –
Destinação do Lucro – –
Transf. para Retenção de Lucro – – – (9.016.491,81) 9.016.491,81 –
Ajuste Exercícios Anteriores – –
Saldo Final em 31/12/2022 17.100.000,00 35.858.776,73 5.686.348,56 105.321.339,37 – 163.966.464,66
Prejuizo Líquido Exercício de 2023 – – – – 31.164.756,81 –
Resultado Abrangente Total 2023 – – – – – 31.164.756,81
Realização da Reserva – (587.607,42) – – 587.607,42 –
Custo atribuído – Edificações – (245.878,08) – – 245.878,08 –
Custo atribuído – Máquinas – (341.729,34) – – 341.729,34 –
Destinação do Lucro – – – – – –
Transf. Lucro Exerc. 2023 para Reserva Legal – – 1.558.237,84 – (1.558.237,84) –
Transf. para Retenção de Lucro – – – – (30.194.126,39) –
Ajuste Exercícios Anteriores – – – – – –
Saldo Final em 31/12/2023 17.100.000,00 35.271.169,31 7.244.586,40 105.321.339,37 – 195.131.221,47

Demonstração do Fluxo de Caixa em 31 de dezembro de 2021 (Em Reais)
DFC – Método Indireto 2023 2022
1 – Atividades Operacionais
A) Resultado Líquido Ajustado:
(+) Lucro/Prejuízo do Exercício 31.164.756,81 (9.717.497,39)
(+) Depreciação 8.754.603,11 8.381.710,15
(+) Residual Ref. Baixas do Ativo Permanente 96.034,61 131.418,22
(+) Amortização 342.590,62 342.799,20
(-) Impostos Diferidos – (7.489.668,38)
(=) Lucro Líquido Ajustado 40.357.985,15 (8.351.238,20)
B) (Acréscimo)/Decréscimo do Ativo Circulante
Contas a Receber 6.370.232,68 (46.924.592,64)
Cambiais Entregues (376.600,81) 441.070,56
Estoques (10.533.805,28) (6.949.337,53)
Impostos Antecipados 4.625.242,18 389.324,61
Adiantamento Fornecedores (12.927.743,90) (544.468,09)
Adiantamento Empregados 54.501,95 (812.159,79)
Adiantamento Importações (482.051,85) 60.453,88
Impostos a Recuperar (15.532.093,21) 44.103.689,98
Despesas Exercícios Seguintes (18.225,05) (20.536,83)
Depósitos Judiciais Longo Prazo 21.850.929,15 (22.118.836,79)
(=) Total (Acréscimo)/Decréscimo do Ativo 
Circulante (6.969.614,14) (32.375.392,64)

C) Acréscimo/(Decréscimo) do Passivo Circulante
Fornecedores (205.750,26) 6.163.407,36
Outras Exigibilidades (7.400.096,43) 12.563.586,80
Outras Contas a Pagar 83.510,34 125.187,62
(=) Total Acréscimo/(Decréscimo) do Passivo Ciculante (7.522.336,35) 18.852.181,78
Total das Atividades Operacionais 25.866.034,66 (21.874.449,06)
2 – Atividades de Investimentos
(-) Novos Imobilizados (7.790.600,92) (6.442.093,99)
(-) Novos Intangíveis (252.401,65) (317.092,20)
Total das Atividades de Investimentos (8.043.002,57) (6.759.186,19)
3 – Atividades de Financiamentos
(+) Novos empréstimos 47.198.790,66 56.714.331,05
(+) Novos Parcelamentos 51.019.750,26 59.414.333,54
(-) Pagamento de financiamentos/parcela do balanço (116.128.664,59) (89.321.608,33)
(=) Total das Atividades de Financiamentos (17.910.123,67) 26.807.056,26
Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa (1+2+3) (87.091,58) (1.826.578,99)
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 6.296.135,32 8.122.714,31
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 6.209.043,74 6.296.135,32
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Descrição
Vlr das Realizações 
da reserva em 2023

Vlr das Realizações 
da reserva em 2022

Vlr das Realizações 
da reserva em 2021

Vlr das Realizações 
da reserva em 2020

Vlr das Realizações 
da reserva em 2019

Valor do Custo 
Atribuido em 2010

Terrenos – – – – – 30.882.383,52
Instalações Industriais – 2.633,22 201.523,75 201.690,24 201.690,24 2.424.217,63
Edificacões e Construções 245.878,08 245.878,08 245.878,08 245.878,08 245.878,08 8.359.096,71
Maquinas e Equipamentos 341.729,34 452.494,28 916.461,16 1.011.192,22 1.464,320,62 30.753.696,48
Veiculos – – – – – 1.125.041,25
Total Realizações 587.607,42 701.005,58 1.363.862,99 1.458.760,54 1.911.888,94 73.544.435,59
5. Contingências Passivas – A Companhia é parte envolvida em processos judiciais e 
administrativos, trabalhistas, civis e tributários, não foram constituídas provisões contábeis, 
para contingências passivas, referentes às ações, por serem possíveis as perdas e incertas 
as estimativas. (CPC 25). 6. Cobertura de Seguros – Não Auditados – A Companhia 
mantém a política de efetuar a cobertura de seguros contra incêndio e riscos diversos 
no montante de R$ 310.493.291,94 em 2023 e R$ 281.879.216,75 em 2022, considerando 
suficiente para assegurar em caso de sinistros, a reposição dos bens e sua e sua respectiva 
continuidade. O valor dos seguros contratados é considerado suficiente segundo a opinião 

1) Imposto de renda e Contribuição social diferido ativo
Ativo 2022 2023
Imposto de renda
Prejuizos fiscais/Exclusões temporarias 5.507.109,10 –

5.507.109,10 –
Contribuição social
Base Negativa/Exclusões temporarias 1.982.559,28 –

1.982.559,28 –
total 7.489.668,38 –
IRPJ/CSSL
Saldo anterior 7.683.334,41 14.166.564,06
(+) Exclusões temporarias – –
(-) Compensação prejuizos fiscais/Bc negativa CSSl (1.006.438,73) (4.901.148,11)
Saldo atual 14.166.564,06 9.265.415,95
2) Resultado
Corrente 2022 2023
Imposto de renda 2.413.319,98 11.786.805,94
Contribuição social 888.034,13 4.324.542,45

3.301.354,10 16.111.348,40
Diferido
Imposto de renda (5.507.109,10) –
Contribuição social (1.982.559,28) –

(7.489.668,38) –
total (4.188.314,27) 16.111.348,40

de nossos assessores especialistas em seguros, para cobrir eventuais perdas. As premissas 
de riscos adotadas dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das 
demonstrações contábeis, consequentemente não foram examinadas por nossos auditores 
independentes 7. Imposto de Renda e Contribuição Social- Diferido: A companhia 
fundamentada na expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada por 
estudos internos e aprovado pela Diretoria em reconhecerem créditos tributários sobre 
prejuízos fiscais, bases negativas de contribuição social que não possuem prazo prescri-
cional, estimam recuperar esses créditos nos próximos exercícios.

Carta de Responsabilidade da Administração de RICLAN S/A, referente às demonstrações contábeis em 31/12/2023
Prezados Senhores: A presente refere-se aos exames procedidos por V.S.as. nas 
demonstrações contábeis de nossa entidade, correspondentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2023, e está sendo emitida em atendimento às exigências das Normas de 
Auditoria independentes, aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Nesse sentido, 
estamos confirmando a V.S.as., as seguintes informações: 01) O sistema contábil e 
de controles internos adotados pela entidade no período são de nossa responsabilidade, 
sendo adequados ao tipo de atividade e volume de transações que tem nossa entidade. 
02) Confirmamos que todas as transações efetuadas no período pela nossa entidade foram 
devidamente registradas na contabilidade de acordo com a legislação vigente. 03) A entidade 
tem cumprido todas as disposições de seus contratos que poderiam, em caso de descum-
primento, ter efeito relevante sobre as demonstrações contábeis. 04) Nossa administração 
cumpriu todas as normas e regulamentos a que a entidade está sujeita a não houve qualquer 
comunicação referente à inobservância de exigências de autoridades Regulamentadoras com 
respeito a aspectos financeiros. 05) Foram adequadamente contabilizadas e divulgadas nas 
demonstrações contábeis as transações e saldos com “Partes Relacionadas”. 06) Que todos 
os livros, registros contábeis, documentação comprobatória e todas as atas das reuniões 

dos Acionistas (ou Sócios, Associados e Diretoria) foram colocados à sua disposição. 07) 
Não existem, envolvendo a administração ou empregados, irregularidades pendentes que 
possam ter efeito significativo sobre as demonstrações contábeis. 08) A entidade não tem 
ônus ou gravames sobre os seus ativos. 09) As estimativas foram contabilizadas com base 
em dados consistentes confirmados por nossos assessores jurídicos. 10) Não há quaisquer 
contingências fiscais, trabalhistas, previdenciárias, comerciais e legais não contabilizadas que 
possam afetar a situação financeira e patrimonial da entidade e influir significativamente na 
sua avaliação como empreendimento em continuidade. 11) Não é do nosso conhecimento, 
até a presente data, qualquer evento subsequente, ao encerramento do exercício, que 
possa afetar de forma relevante a posição patrimonial e financeira, bem como o resultado 
do período. 12) Não há nenhum fato conhecido que possa impedir a continuidade normal das 
atividades da entidade. 13) Julgamos que os seguros contratados foram efetuados em valores 
suficientes para cobrir eventuais sinistros que possam ocorrer, impedindo a continuidade 
normal dos negócios sociais. 14) A empresa não efetuou nenhum acordo estranho ao curso 
normal de seus negócios, nem até o momento tivemos conhecimento de quaisquer assuntos 
ou eventos que possam afetar substancialmente as demonstrações contábeis referidas ou a 

posição da empresa até a presente data. 15) Não há qualquer acordo ou termo com outras 
entidades que possam significar compromissos que signifiquem contingências presentes 
ou futuras. 16) As demonstrações contábeis e as notas explicativas entregues a V.S.as., 
referente exercício, findo em 31/12/2023 são as oficializadas pela empresa e transcritas nos 
seus livros societários e fiscais. Para identificação, as principais rubricas e cifras dessas 
demonstrações contábeis são:

R$ 
Resultado do Exercício 31.164.756,81
Resultados Acumulados 135.515.465,76
Patrimônio Líquido 195.131.221,47
Ativo Circulante 241.831.046,06
Passivo Circulante 114.444.000,71
Realizável a Longo Prazo 373.304,34
Passivo Não Circulante 37.198.020,55
Imobilizado Líquido 103.336.739,73

Atenciosamente, Diretoria

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Diretores e acionistas da
Riclan S/A – Rio Claro-SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Riclan S/A, que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explica-
tivas, incluindo o resumo das principais práticas politicas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Riclan S/A Indústria e Comér-
cio em 31 de dezembro de 2023, o de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 

estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Riclan S/A de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Outros assuntos informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor: As demonstrações financeiras relativas do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2.022 foram por nós examinadas, e nosso relatório de auditoria, datado de 
25 de abril de 2.023, foi emitido sem ressalvas. Chamamos a atenção para nota explicativa 
5 às demonstrações contábeis que descreve as incertezas relacionadas as ações judiciais 
e pelos reflexos que possam a vir a ocorrer em decorrência. Responsabilidades da 
administração pelas demonstrações contábeis: A administração da Riclan S/A Indústria 

e Comercio é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres 
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Riclan S.A.… continuação
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demons-
trações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: •  Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis consolidadas, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-

posta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas, não, com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da companhia. • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 

operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que existe uma incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações, e se as demonstrações contábeis consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Piracicaba, 18 de março de 2024. 

Eduardo Rodrigues – Contador – C.R.C. (SP) nº 1SP 175.393/O-0
C.P.F. nº 123.317.298-08 – CVM: 12.637

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=dd921075-4c55-444d-b5b2-b554709bb714
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Soares Penido Concessões S.A.
CNPJ/MF nº 10.291.050/0001-29 - NIRE 35.300.360.621

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30 de abril de 2024
Data, hora e local: Ao 30 (trigésimo) dia do mês de abril de 2024, às 10 horas, no endereço da sede social da 
Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4.939, 14º 
andar, conjuntos 143 e 144, Escritórios Europa, Torre B, Jardim Paulista, CEP 01407-200. Mesa: Presidente: Ana 
Maria Marcondes Penido Sant´Anna; Secretário: Edmar Briguelli. Publicações: Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, publicadas digital no jornal Empresa 
Jornalística Data Mercantil Ltda., em suas edições de 25 de abril de 2024, nas páginas 12, 13 e 14, 
respectivamente, nos termos do art. 133, §3º e 289 da Lei n.º 6.404/76. Presença e Convocação: Acionistas 
representando a totalidade do capital social, ficando, portanto, dispensadas as formalidades de convocação e 
estando regularmente instalada a assembleia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme se 
verifica no Livro de Presença de Acionistas. Ordem do dia: 1. Em Assembleia Geral Ordinária, deliberar acerca: 
(a) das contas dos administradores, do exame, da discussão e da votação das demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; e (b) da destinação do saldo do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e (c) da reeleição da Diretoria da Companhia. 2. Em 
Assembleia Geral Extraordinária, deliberar acerca: (a) da alteração da denominação social da Companhia de” 
Soares Penido Concessões S.A.” para “Opper Investimentos S.A.”, com a consequente alteração da redação 
do Artigo 1° do Estatuto Social da Companhia; (b) da proposta de aumento do capital social da Companhia 
mediante a capitalização de parcela dos saldo registrados na rubrica contábil “dividendos a pagar” e parcela lucros 
registrados na rubrica contábil “Reserva de Lucros – Retenção de Lucros”, com a consequente alteração do artigo 
4º do Estatuto Social; (c) da alteração dos limites de valores de alçada para a prática de atos pelos Diretores sem 
designação específica, com a consequente alteração do parágrafo 3º do artigo 11; (d) da consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar na forma do Anexo I, à presente ata; e (e) de outros interesses da 
Companhia. Deliberações: Após discutirem as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, representando 
a totalidade do capital social, por unanimidade e sem reservas, deliberaram acerca das matérias a seguir descritas, 
tendo decidido: 1. aprovar a lavratura da presente ata sob a forma de sumário; 2. em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais acompanhadas das Notas Explicativas e do Parecer dos 
Auditores Independentes, foram publicadas digital no jornal Empresa Jornalística Data Mercantil Ltda. em suas 
edições de 25 de abril de 2024, nas páginas 12, 13 e 14, respectivamente, nos termos do art. 133, §3º e 289 
da Lei n.º 6.404/76. (ii) aprovar a destinação integral do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, no valor total de R$ 173.785.845,48 (cento e setenta e três milhões, setecentos e oitenta 
e cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), sendo: (a) R$ 8.689.292,27 (oito 
milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos), correspondente 
a 5% (cinco por cento) do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, atribuídos à conta 
de Reserva Legal; (b) R$ 41.274.138,30 (quarenta e um milhões, duzentos e setenta e quatro mil, cento e trinta 
e oito reais e trinta centavos), correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, após a dedução da parcela correspondente à reserva legal, para 
distribuição de dividendos obrigatórios aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital 
social da Companhia, devendo o pagamento ser feito na forma e de acordo com a disponibilidade financeira da 
Companhia; e (c) R$ 13.697.000,00 (treze milhões, seiscentos e noventa e sete mil reais) a título de dividendos 
Adicional Proposto aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia, 
devendo o pagamento ser feito na forma e de acordo a disponibilidade financeira da Companhia; e (d) R$ 
110.125.414,91 (cento e dez milhões, cento e vinte e cinco mil e quatrocentos e quatorze reais e noventa e um 
centavos) à conta de “Reserva de Lucros - Retenção de Lucros”. (iii) aprovar a reeleição da Sra. Ana Maria 
Marcondes Penido Sant’Anna, brasileira, divorciada, administradora de empresas, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.837.723-8 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) sob o n.º 021.984.728-21, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, 
n.º 4.939, 14º andar, conjuntos 143 e 144, Escritórios Europa, Torre B, Jardim Paulista, CEP 01407-200 para o 
cargo de Diretora Presidente; e dos Srs. Ana Penido Sant’Anna, brasileira, casada, administradora de 
empresas, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 24.650.086-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº. 346.293.058-
31, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de 
Julho, n.º 4.939, 14º andar, conjuntos 143 e 144, Escritórios Europa, Torre B, Jardim Paulista, CEP 01407-200 
e Eduardo Penido Sant’Anna, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 27.089.661-2 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 346.293.038-98, residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, com escritório na Avenida Nove de Julho, n.º 4.939, 14º andar, conjuntos 143 
e 144, Escritórios Europa, Torre B, Jardim Paulista, CEP 01407-200, para os cargos de Diretores sem 
designação específica, sendo todos reeleitos para um mandato de 3 (três) anos, o qual se encerrará em 30 de 
abril de 2027; Declaração de Desimpedimento: Os Diretores da Companhia ora reeleitos assinam esta ata em 
substituição ao termo de posse e declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia por lei especial, em virtude de condenação que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. As declarações de desimpedimento dos diretores 
empossados estão arquivadas na sede da Companhia. 3. em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia de” Soares Penido Concessões S.A.” para “Opper 
Investimentos S.A.”; (ii) aprovar a alteração do caput do Artigo 1° do Estatuto Social da Companhia, em 
decorrência da deliberação descrita no item (ii) acima, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
1° - A Opper Investimentos S.A. é uma sociedade anônima com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4.939, 14º andar, conjuntos 143 e 144, Escritórios Europa, Torre B, 
Jardim Paulista, CEP 01407-200, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único 
- Por deliberação da Diretoria, a Sociedade poderá criar ou suprimir sucursais, filiais, agências ou escritórios em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior.” (iii) consignar que o capital social da Companhia está 
totalmente integralizado; (iv) aprovar a proposta para o aumento do capital social da Companhia, em R$ 
450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais), mediante a capitalização de parcela do saldo da 
conta contábil “dividendos a pagar” no valor de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais) e da 
conta contábil “Reserva de Lucros – Retenção de Lucros” no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), 
conforme consta do Balanço Patrimonial da Companhia de 31/12/2023, o qual será efetivado sem a emissão de 
novas ações, conforme disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei n.º 6.404/1976; (v) consignar, em 
face da deliberação acima, que o capital social da Companhia passará de R$ 655.000.000,00 (seiscentos e 
cinquenta e cinco milhões de reais), representado por 268.373.457 (duzentos e sessenta e oito milhões, trezentas 
e setenta e três mil, quatrocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 
1.105.000.000,00 (um bilhão, cento e cinco milhões de reais), representado por 268.373.457 (duzentos e 
sessenta e oito milhões, trezentas e setenta e três mil, quatrocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal; (vi) alterar, em face das deliberações acima, o caput do artigo 4.º do Estatuto 
Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - O capital social é de 
R$1.105.000.000,00 (um bilhão, cento e cinco milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional e bens, dividido em 268.373.457 (duzentos e sessenta e oito milhões, trezentas e setenta e 
três mil, quatrocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (vii) aprovar a 
alteração do valor limite mensal de alçada para a prática de atos pelos Diretores sem designação específica, que 
passará de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) mensais, para até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensais. 
(viii) alterar, em face das deliberações acima, o parágrafo 3º do artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: Parágrafo 3º - Os Diretores sem designação específica poderão 
representar a Companhia para prática de atos e obrigações em uma única operação ou uma série de operações 
consecutivas de mesma natureza, com valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensais, sendo vedada 
a prática de atos que importem na alienação de ativos, de bens imóveis, de bens do ativo permanente, contratação 
de empréstimos e financiamentos, constituição de gravames sobre ativos da Companhia e/ou a representação 
dos interesses da Companhia na sociedade controlada CCR S.A. No caso de afastamento temporário do Diretor 
Presidente, por prazo superior a 90 (noventa) dias, os Diretores sem designação específica poderão representar 
a Companhia, em conjunto, para a prática de atos dispostos nesse parágrafo até o montante de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) mensais, sendo vedada a prática de atos que importem na alienação de ativos, de bens 
imóveis, de bens do ativo permanente, contratação de empréstimos e financiamentos, constituição de gravames 
sobre ativos da Companhia e/ou a representação dos interesses da Companhia na sociedade controlada CCR S.A. 
Ocorrendo o afastamento temporário do Diretor Presidente por mais de 180 (cento e oitenta) dias, a representação 
da Companhia será efetuada pela assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores sem designação específica, sem 
limitação de valores, podendo inclusive representarem os interesses da Companhia na sociedade controlada CCR, 
sendo, entretanto, vedada a alienação, constituição de gravames ou qualquer outra obrigação sobre as ações de 
titularidade da Companhia na sociedade controlada CCR. Ocorrendo ausência judicialmente declarada, falecimento 
ou incapacidade absoluta do Diretor Presidente, a Companhia será representada pela assinatura em conjunto de 
2 (dois) Diretores sem designação específica, sem qualquer limitação de valores ou poderes, podendo inclusive 
representarem os interesses da Companhia na sociedade controlada CCR. (ix) autorizar os Diretores da Companhia 
a tomar todas as providências necessárias ao cumprimento e formalização das deliberações aqui aprovadas; e 
(x) em face das deliberações anteriores, resolvem os acionistas aprovar a nova redação do estatuto social da 
Companhia que passa a vigorar conforme disposto no Anexo I. Lavratura, Leitura e Assinatura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após 
lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna, 
Presidente da Mesa, acionista e Diretora Presidente; Edmar Briguelli, Secretário da Mesa, Acionistas: Sra. Ana 
Maria Marcondes Penido Sant’Anna e Soares Penido Realizações e Empreendimentos Ltda., representada pela 
Sra. Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de 
abril de 2024. Ana Maria Marcondes Penido Sant´Anna, Presidente da Mesa, Acionista e Diretora Presidente; 
Edmar Briguelli, Secretário da Mesa. Soares Penido Realizações e Empreendimentos Ltda., Ana Maria 
Marcondes Penido Sant´Anna. Acionista: Ana Penido Sant´Anna Diretora sem designação específica e Eduardo 
Penido Sant’Anna, Diretor sem designação específica. JUCESP nº 203.486/24-9 em 16/05/2024. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral. Estatuto Social. Capítulo I. Da denominação, objeto, sede e duração. Artigo 1º - A 
Opper Investimentos S.A. é uma sociedade anônima com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Nove de Julho, nº 4.939, 14º andar, conjuntos 143 e 144, Escritórios Europa, Torre B, Jardim 
Paulista, CEP 01407-200, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único – Por 
deliberação da Diretoria, a Sociedade poderá criar ou suprimir sucursais, filiais, agências ou escritórios em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. Artigo 2º - A Sociedade tem por objeto social: (i) a participação em 
sociedades que explorem, direta ou indireta, negócios de concessão de obras e serviços públicos, especificamente 
a prestação de serviços de execução, gestão e fiscalização de atividades relacionadas à operação, conservação, 

melhoramento, ampliação e recuperação de rodovias ou estradas de rodagem, vias urbanas, pontes, túneis 
infraestruturas metroviárias e aeroportuárias e negócios afins; e (ii) a participação em outras sociedades, como 
sócia ou acionista. Artigo 3º - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II. Do capital, ações 
e acionistas. Artigo 4º - O capital social é de R$1.105.000.000,00 (um bilhão, cento e cinco milhões de reais), 
totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional e bens, dividido em 268.373.457 (duzentos e 
sessenta e oito milhões, trezentas e setenta e três mil, quatrocentas e cinquenta e sete) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A sociedade poderá aumentar o capital social, mediante a emissão de ações 
ordinárias ou preferenciais, respeitado o limite estabelecido na legislação vigente. Artigo 5º - Os acionistas, 
ressalvados os casos previstos em lei, terão direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exercício, 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido respectivo. No pagamento do dividendo obrigatório será respeitada 
a prioridade das ações preferenciais, se a sociedade tiver ações preferenciais emitidas. Capítulo III. Da 
assembleia geral. Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente até o dia 30 de abril de cada ano, 
para fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exijam, observadas as 
disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
Presidente, que escolherá, entre os presentes, o secretário. Artigo 7º - Somente poderão tomar parte na 
Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no livro próprio até 3 (três) dias antes 
da data da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral 
por procurador, na forma da lei, desde que a respectiva procuração seja depositada na sede da Sociedade até 3 
(três) dias antes da data da Assembleia Geral. Artigo 8º - À Assembleia Geral Ordinária competirá: (a) tomar as 
contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (b) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (c) eleger os membros da Diretoria; (d) 
eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e (e) fixar a verba global destinada à remuneração 
dos administradores no exercício em curso. Parágrafo Único - Além das demais atribuições previstas na Lei e 
neste Estatuto, caberá à Assembleia Geral de Acionistas, através de proposta encaminhada pela Diretoria, a escolha 
e a destituição dos auditores independentes da Sociedade. Capítulo IV. Da administração. Artigo 9º - A 
Sociedade será administrada por uma Diretoria com plenos poderes, de conformidade com as especificações 
dos Estatutos Sociais, competindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao regular funcionamento da 
Sociedade, desde que não sejam da competência privada da Assembleia Geral, cabendo fazer cumprir a Lei, o 
Estatuto e as determinações da Assembleia Geral. Artigo 10 - A Diretoria compor-se-á de 3 (três) membros, sendo 
1 (um) Diretor Presidente e 2 (dois) Diretores sem designação específica. Parágrafo 1º - Os diretores serão todos 
residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos eleitos. Parágrafo 2º – No caso de ausência 
decretada judicialmente ou impedimento temporário de um dos Diretores sem designação específica, por prazo 
superior a 60 (sessenta) dias, suas funções serão exercidas cumulativamente pelo outro Diretor sem designação 
específica até que novo Diretor seja nomeado. Parágrafo 3º - Os cargos da Diretoria somente poderão ser 
exercidos pelos acionistas da Companhia ou pessoas que possuam reputação ilibada, conhecimento técnico 
necessário ao desempenho de suas funções e que não sejam cônjuge ou parentes de qualquer grau de quaisquer 
dos acionistas da Companhia, com exceção dos filhos da acionista Sra. Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna. 
Artigo 11 - Compete à Diretoria, além das atribuições previstas em Lei: (a) Administrar os negócios da Sociedade, 
nos limites de suas atribuições e poderes, contratar, transigir, ceder, sub-rogar direitos, contrair obrigações, 
levantar empréstimos, emitir títulos cambiais, endossar e aceitar duplicatas, notas promissórias e ordens de 
pagamentos, descontar e caucionar títulos e transferi-los para estabelecimentos bancários, movimentar as contas 
bancárias da sociedade, assinar e endossar cheques, receber e dar quitações, podendo, em geral, praticar de 
forma ampla, todos os poderes e atos que a Lei e o Estatuto não reservarem à Assembleia Geral; (b) Constituir 
procuradores ou mandatários com poderes “ad-judicia” ou “ad-negotia” para agirem em nome da sociedade, 
isoladamente ou em conjunto com qualquer membro da Diretoria; (c) Deliberar sobre a abertura e encerramento 
de sucursais, filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior; (d) Declarar 
dividendos intermediários, conforme o disposto no “caput” e parágrafo 1º do Artigo 19 deste Estatuto; e (e) 
Deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, conforme o disposto no parágrafo 2º do Artigo 19 
deste Estatuto. Parágrafo 1º - Compete privativamente e isoladamente ao Diretor Presidente a representação 
da Companhia em atos societários relacionados à sociedade controlada CCR S.A., sociedade por ações, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 5º andar, Vila 
Olímpia, inscrita no NIRE 35.300.158.334 e no CNPJ sob n.º 02.846.056/0001-97 (“CCR”) e/ou quaisquer atos 
relacionados ao Acordo de Acionistas da CCR (“Acordo CCR”), perante os demais acionistas partes de tal acordo. 
Ocorrendo afastamento temporário ou ausência judicialmente declarada, falecimento ou incapacidade absoluta 
do Diretor Presidente, observar-se-á o disposto no Parágrafo 3º abaixo. Parágrafo 2º - Com exceção do 
mencionado no parágrafo 1º deste artigo, a prática de todo e qualquer ato do qual deflua responsabilidade para 
a Companhia, sob pena de não produzir efeitos contra a Companhia, deverá ser realizada: (i) pelo Diretor Presidente, 
isoladamente; ou (ii) por 2 (dois) Diretores sem designação específica, agindo sempre em conjunto e observando-se 
o limite de valores e atribuições definidos neste Estatuto Social. Parágrafo 3º - Os Diretores sem designação 
específica poderão representar a Companhia para prática de atos e obrigações em uma única operação ou uma 
série de operações consecutivas de mesma natureza, com valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
mensais, sendo vedada a prática de atos que importem na alienação de ativos, de bens imóveis, de bens do ativo 
permanente, contratação de empréstimos e financiamentos, constituição de gravames sobre ativos da Companhia 
e/ou a representação dos interesses da Companhia na sociedade controlada CCR S.A. No caso de afastamento 
temporário do Diretor Presidente, por prazo superior a 90 (noventa) dias, os Diretores sem designação específica 
poderão representar a Companhia, em conjunto, para a prática de atos dispostos nesse parágrafo até o montante 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) mensais, sendo vedada a prática de atos que importem na alienação de 
ativos, de bens imóveis, de bens do ativo permanente, contratação de empréstimos e financiamentos, constituição 
de gravames sobre ativos da Companhia e/ou a representação dos interesses da Companhia na sociedade 
controlada CCR S.A. Ocorrendo o afastamento temporário do Diretor Presidente por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias, a representação da Companhia será efetuada pela assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores sem 
designação específica, sem limitação de valores, podendo inclusive representarem os interesses da Companhia 
na sociedade controlada CCR, sendo, entretanto, vedada a alienação, constituição de gravames ou qualquer outra 
obrigação sobre as ações de titularidade da Companhia na sociedade controlada CCR. Ocorrendo ausência 
judicialmente declarada, falecimento ou incapacidade absoluta do Diretor Presidente, a Companhia será 
representada pela assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores sem designação específica, sem qualquer limitação 
de valores ou poderes, podendo inclusive representarem os interesses da Companhia na sociedade controlada 
CCR. Parágrafo 4º - Nenhum membro da Diretoria, isolado ou conjuntamente, poderá fazer uso do nome da 
sociedade em negócios estranhos aos fins, bem como em fianças, avais ou outras garantias a favor ou em benefício 
próprio ou de terceiros. Artigo 12 - Além das demais atribuições previstas na Lei e neste Estatuto Social, competirá 
ao Diretor Presidente: (a) Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo, especialmente para receber 
citação inicial, podendo, para esse fim, constituir procuradores com poderes específicos; (b) Convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria, bem como coordenar e supervisionar os trabalhos desta; (c) Cumprir e fazer cumprir 
este Estatuto e as deliberações da Assembleia Geral; (d) Convocar a Assembleia Geral nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – Aos Diretores sem designação específica competem auxiliar o Diretor Presidente no exercício 
dessas atribuições. Artigo 13 - A Sociedade, representada na conformidade do artigo 11, parágrafo 2º, item (i) 
deste Estatuto e observadas as disposições legais e estatutárias aplicáveis, especialmente as limitações previstas 
no parágrafo 3º do artigo 11 desse Estatuto Social, poderá constituir mandatário objetivando a prática dos atos 
e operações expressamente previstos, determinados e especificados no respectivo instrumento de procuração, 
excetuados expressamente os atos jurídicos mencionados nos Parágrafos 1º e 4º do artigo 11 deste Estatuto. 
Parágrafo 1º - Todas as procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas isoladamente pelo Diretor 
Presidente ou no caso de afastamento temporário acima de 180 dias, ausência judicialmente declarada, 
falecimento e incapacidade absoluta do Diretor Presidente, pela assinatura em conjunto de 2 (dois) Diretores sem 
designação específica. À exceção das procurações outorgadas com poderes “ad judicia”, todas as outras terão 
prazo de vigência determinado, que não poderá ultrapassar o do exercício social em que forem outorgadas. 
Excepcionalmente, o mandato outorgado no último trimestre do exercício social poderá ter seu prazo de duração 
validado até o último dia do exercício social subsequente. Parágrafo 2º - Os procuradores da Sociedade agirão: 
(a) Em conjunto com um Diretor, como regra geral, observadas as limitações dispostas neste Estatuto Social; (b) 
Isoladamente, quando essa condição vier expressamente consignada no instrumento de mandato. Artigo 14 – A 
remuneração da Diretoria e sua eventual participação nos lucros da Companhia serão fixadas pela Assembleia 
Geral de acionistas. Capítulo V. Do conselho fiscal. Artigo 15 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal, composto 
por 03 (três) membros efetivos, que funcionará somente nos exercícios em que for instalado pela Assembleia 
Geral, a pedido dos acionistas. Capítulo VI. Do exercício social, balanço, lucros e sua aplicação. Artigo 
16 - O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 17 - Encerrado o exercício social, 
será levantado o balanço respectivo, com observância das disposições legais e estatutárias aplicáveis, para 
verificar os resultados do período. Artigo 18 - Do lucro líquido verificado será deduzida: (a) uma parcela de 5% 
(cinco por cento) desse lucro líquido, destinada à constituição da reserva legal, observado o limite estabelecido 
em lei; (b) uma parcela destinada à constituição de reservas para contingências, na forma da lei; e (c) uma parcela 
destinada ao dividendo obrigatório a que os acionistas, na forma do art. 5º deste Estatuto, têm direito. Parágrafo 
Único - O saldo do lucro líquido ficará à disposição da Assembleia Geral que, observadas as disposições legais 
aplicáveis, deliberará sobre a sua destinação. Artigo 19 - A Sociedade poderá levantar balanços semestrais ou, 
ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação da Diretoria, dividendos à conta do lucro 
apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 1º - A Diretoria poderá, 
também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço 
anual. Parágrafo 2º - Por deliberação da Diretoria poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, imputando-se 
o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no art. 9º, § 7º, da Lei 9249, 
de 26.12.95. Capítulo VII. Da liquidação. Artigo 20 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de efetuá-la e nomear o liquidante. Capítulo VIII. Das 
disposições finais. Artigo 21 - É expressamente vedado o uso do nome da Sociedade para a outorga de fiança 
ou aval de favor. Artigo 22 - A Assembleia Geral, através de deliberação tomada por maioria absoluta de votos, 
poderá decidir acerca de fusão, transformação, incorporação, cisão, reorganização societária ou qualquer outro 
tipo de associação envolvendo a Companhia. Artigo 23 - Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela 
lei das Sociedades Anônimas e demais normas legislativas pertinentes. São Paulo, 30 de abril de 2024. Ana 
Maria Marcondes Penido Sant´Anna, Presidente da Mesa, Acionista e Diretora Presidente; Edmar Briguelli, 
Secretário da Mesa. Soares Penido Realizações e Empreendimentos Ltda., Ana Maria Marcondes Penido 
Sant´Anna. Acionista: Ana Penido Sant´Anna Diretora sem designação específica e Eduardo Penido Sant’Anna, 
Diretor sem designação específica. 
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Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 - NIRE 35.300.346.238 - (Companhia Aberta)

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de Abril de 2024
1. Data, Local e Hora: Aos 18 dias do mês de abril de 2024, às 10horas, na sede social da 
Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A., localizada na Cidade de Lins, Estado de 
São Paulo, na Rua Voluntário Vitoriano Borges, 451, Centro, CEP 16.400-040, Caixa Postal 844 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença 
de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
dos trabalhos o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, que escolheu a Sra. Larissa Mardegan Ribeiro de Souza 
para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre o processo de contratação de empresa para a 
realização dos serviços de monitoração ao longo da Rodovia BR-153/SP, sendo eles: a) monitoração 
da faixa de domínio, acessos e ocupações, conforme tomada de preços/termo de referência (“TRS”) 
nº 02/2024, b) monitoração dos sistemas de energia e iluminação, conforme TRS nº 03/2024, c) 
monitoração, inspeções rotineiras, das Edificações e Instalações Operacionais existentes ao longo de 
toda Rodovia, conforme TRS nº 04/2024, d) monitoração dos elementos de proteção e segurança – 
EPS, conforme TRS nº 05/2024, e) monitoração do Sistema de Drenagem e Obras de Arte Correntes 
(OAC’s), conforme TRS nº 06/2024, f) monitoração das Obras-de-arte-especiais, inspeções rotineiras 
de todas as OAE’s, conforme TRS nº 07/2024 e, g) monitoramento permanente do desempenho e das 
condições e necessidades dos terraplenos e estruturas de contenção, conforme TRS nº 08/2024, em 
que foi selecionada a Egati Engenharia, Tecnologia e Negócios Ltda.. 5. Deliberações: Instalada 
a Reunião, após a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho 
de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1. Aprovar a contratação da empresa Egati Engenharia, Tecnologia e Negócios Ltda., para a 
realização dos serviços de monitoração ao longo de toda a Rodovia BR-153/SP: (a) monitoração 
da faixa de domínio, acessos e ocupações, (b) monitoração dos sistemas de energia e iluminação, 
(c) monitoração, inspeções rotineiras, das Edificações e Instalações Operacionais existentes, 
(d) monitoração dos elementos de proteção e segurança – EPS, (e) monitoração do Sistema de 
Drenagem e Obras de Arte Correntes (OAC’s), (f) monitoração das Obras-de-arte-especiais, 
inspeções rotineiras de todas as OAE’s, e (g) monitoramento permanente do desempenho e das 
condições e necessidades dos terraplenos e estruturas de contenção, tendo em vista que atende os 
critérios técnicos e apresentou a proposta de menor preço: valor total de R$ 1.200.000,00 (um milhão 
e duzentos mil reais), a serem pagos conforme medições mensais. 5.2. Os membros do Conselho 
de Administração aprovaram ainda que a Secretária da Reunião rubrique todos os documentos de 
suporte anexos à presente. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou 
os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Lins, 18 de abril de 2024. Carlo Alberto Bottarelli - Presidente; Luiz Fernando 
Wolff de Carvalho - Conselheiro. João Villar Garcia - Conselheiro; Roberto Solheid da Costa de 
Carvalho - Conselheiro; Marcos Paulo Fernandes Pereira - Conselheiro; Larissa Mardegan Ribeiro 
de Souza - Secretária. Jucesp nº 204.054/24-2 em 21/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Companhia de Serviço de Água, Esgoto e 
Resíduos de Guaratinguetá - SAEG

CNPJ: 09.134.807/0001-91 - NIRE: 35 500 759561
Ata da Assembleia Geral Ordinária

Endereço: Rua Xavantes, n° 1.880, Jardim Aeroporto - Guaratinguetá-SP
Aos 12 dias do mês de abril de 2024, às 10h, reuniram-se de forma hibrida os membros da Assem-
bleia Geral da Companhia de Serviço de Água, Esgoto e Resíduos de Guaratinguetá, no Município de 
Guaratinguetá, Estado de São Paulo, na Rua Xavantes, 1.880, Jardim Aeroporto, CEP: 12.512-010. 
Convocação: Dispensada nos termos do artigo 124, § 4°, da Lei Federal 6.404, de 15 de dezembro 
de 1979. Presenças: Presente a totalidade do Capital Social, de Titularidade do Município de Gua-
ratinguetá, nesse ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Marcus Augustin Soliva, os membros 
do Conselho de Administração Srs. José Carlos Guimarães Porto, Margarida Sueli Macedo Bredariol 
Canettieri, Miguel Sampaio Júnior e o Sr. Renato Barboza Valentim, e presente o Sr. Diogo Tavares 
Margato - Diretor Administrativo e Financeiro. Presidiu a Assembleia o Senhor Marcus Augustin So-
liva, prefeito municipal representando o Município, que convidou a mim Diogo Tavares Margato para 
secretariar a sessão. Instalada a reunião, procedeu-se à leitura do assunto constante da ordem do 
dia que foi submetido à apreciação. Dessa forma, o presidente da Assembleia determinou que fosse 
cumprida e seguida a Ordem do Dia: a) análises e aprovação das demonstrações financeiras do 
exercício de 2023; b) destinação do resultado do exercício. Iniciados os trabalhos conforme ordem 
do dia: a) o senhor Miguel Sampaio Júnior, presidente da Companhia, fez explanação sobre a situ-
ação atual da companhia e apresentou o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras do 
exercício de 2023 e, após as necessárias discussões das contas apresentadas, com base no parecer 
do conselho fiscal de 10 de abril de 2024, bem como no parecer dos auditores independentes, fo-
ram aprovadas por unanimidade pelos membros da assembleia; b) aprovada, pela unanimidade dos 
presentes, a destinação para reservas conforme legislação e estatuto da Companhia, o resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, cujo lucro líquido foi de R$ 6.342.458,28 
(seis milhões, trezentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito 
centavos), não havendo a distribuição de lucro conforme disposição estatutária;. Encerramento e 
Assinatura da Ata: Não havendo mais assuntos a deliberar, foram encerrados então, suspensa a 
reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, depois de transcrita, lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Documentos Arquivados na Secretaria da Companhia. Certifico 
que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. Guaratinguetá, 12 de abril de 
2024. José Carlos Guimarães Porto – Vici Presidente do Conselho de Administração; Marcus Au-
gustin Soliva – Prefeito Municipal de Guaratinguetá; Margarida Sueli Macedo Breadriol Canettieri 
– Membro do Conselho de Administração; Miguel Sampaio Júnior – Diretor Presidente SAEG – 
Membro do Conselho de Administração; Diogo Tavares Margato – Diretor Administrativo/Financeiro; 
Renato Barboza Valentim – Presidente do Conselho Administração. Jucesp nº 210.917/24-6 em 
24/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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